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Salvador,  as  de  4.1~414'4e  2019. 

ONTRAT CONTRATADAVN  
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Leiz Arbern  
Gerente Pós Vendas 
Velba Veículos LIDA 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

TERMO ADITIVO 02 ADITAMENTO AO CONTRATO Na 009/2017, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BANIA E A 
EMPRESA VEIBA VEICULOS LTDA, PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM. 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo DL PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNP) n2  04.139.403/0001-77, situada na 3o avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
denominado CONTRATANTE, e a VESA VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 13.861.281/0001-19, situada na Avenida Mário 
Moreira Sampaio, B. 101, KM 266, no 90, Anadaia, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: M.572-904, neste ato 
representada pelo Sr. Daniel Sampaio de Almeida Santos, portador do RG 04.295.105-43 emitido por SSP/BA, 
CPF na 629.399.715-87, denominada CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo na 
PGE2017075330, resolvem aditar o CONTRATO na 009/2017, celebrado em 10/03/2017, fazendo-o mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

OLAIUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 12 
meses, com inicio em 10/03/2019 e témfino em 09/03/2020, com fundamento no art. 140, II, da Lei na 9.433/05. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN 

06.101 

Região/planejamento 
9900 

Função Subfunção 

03 122 
Natureza da despesa Des-tinação do recurso 

339039 100 

Programa 

502 

Tipo de recurso 
orçamentário 
Normal 

P/A/OE 

2000 

CLÁUSULA TERCEIRA - QUITAÇÃO 

A CONTRATADA dá por por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas 
concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de revisão ou 
reajustamento já formulados, e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE. 

Ficam retificadas as dá em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais. 
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